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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO NO 310/2023

DISPÔE SOBRE: CONCEDE TíTULO DE CIDADÃ
MONTEAZULENSE.

RICARDO SANCHES LIMA Vereador da Câmara Municipal de Monte
Azul Paulista, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são
conferidas, apresenta o seguinte Projeto de Decreto Legislativo:

ARTIGO 1o - Fica concedido à llma. Senhora MARIA
DAS GRAÇAS DE ANDRADE ROSSI, o Título de Cidadã
Monteazulense , pelos relevantes serviços prestados à população deste
Município e Comarca de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo.

ARTIGO20-Aouto rga do Título será efetuada em
Sessão Solene, especialmente designada para tal evento

ARTIGO 30 - Os recursos para cobertura das despesas
decorrentes da execução do presente Decreto Legislativo correrão por
conta de dotações orçamentárias próprias, já consignadas no vigente
orçamento, suplementadas se necessário.

ARTIGO 40 - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Monte Azul Paulista, 06 de setembro de 2023.
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DADOS PESSOAIS

NOME: MARIA DAS GRACAS DE ANDRADE ROSSI

DATA DE NASCI M ENTO : 2! / 7tl 7968
NATURALIDADE: BURITAMA - SP

NACIONALIDADE: BRASIL

NOME DO PAI: PAULO FERREIRA DE ANDRADE

NOME DA MÃE: HILDA PEREIRA DE ANDRADE

RG. N': 18555199-3
CPF. N": 095.392.888-86
ESCOLARIDADE: SUPERIOR COMPLETO

PROFISSÃO: GERENTE FINANCEIRA E ATENDIMENTO

ENDEREÇO: PRACA RIO BRANCO, 213, CENTRO

DADOS BIOGRAFICOS DE TRABAIHOS DE RELEVANCIA EM PROT DOS CIDADÃOS DE MONTE AZUL

PAULISTA - SP

Associação Vida Bem Vivida:- Graça desempenha um papel essencial na Associação Vida Bem

Vivida, onde dedica-se profundamente a apoiar os mais vulneráveis em nossa comunidade. Seu

acompanhamento psicológico e social é uma fonte valiosa para superar desafios e reconstruir
vidas. Além disso, ela contribui ativamente para a reabilitação mental e acesso à educação,

capacitando aqueles em adversidades a desenvolver habilidades cruciais para uma vida

sustentável.

Centro Espírita Amor e Caridade:- No Centro Espírita Amor e Caridade, Graça é membro atuante,

trazendo contribuições significativas. Sua habilidade como palestrante oferece clareza espirituale
esperança. Sua participação compassiva no atendimento fraterno cria um espaço de conforto para

os necessitados. Através dos passes espirituais, Graça oferece alívio sem palavras.

Na "Sopa Fraterna", Graça personifica generosidade e cuidado, nutrindo tanto corpos quanto

coraçôes. Seu compromisso em oferecer amor e alimento aquece a comunidade. Seu equilíbrio
entre aspectos materiais e espirituais é admirável. Sua dedicação fortalece os laços da

comunidade, criando um impacto duradouro.

Amor-Exigente:- Graça é atuante no Amor-Exigente, oferecendo apoio a familiares de

dependentes químicos e indivíduos com comportamentos inadequados. Sua atuação envolve
participação ativa em reuniões, cursos e palestras, refletindo seu compromisso com a

reorganização familiar e o lema da organização: "torná-las CADA VEZ MELHOR". Sua dedicação no

Amor-Exigente contribui para um impacto positivo nas vidas das pessoas, buscando um equilíbrio

e uma qualidade de vida melhor.



NOME DOS FILHOS: ATTILIO JUNIOR ROSSI, PAULO GUSTAVO ROSSI

NOME DO CÔNJUGE: ATILIO JOSÉ APARECIDO ROSSI

TELEFONES: (77) 3361-2425, (17) 98139-09s8

Monte Azul Paulista, 24 de Agosto 2023.
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PARECER EM N COMISSÔES PERMANENTE
CONSTITU o FINAN ASE NTR AM

E EDUCAC O. SAUDE E ASSIST NClA SOCIAL

Estas Comissões de Constituição, Justiça e Redação; Finanças e Orçamento; e Educação,
Saúde e Assistência Social após proceder ao cuidadoso exame no "Projeto de Decreto
Legislativo No 310/2023 - Concede Título de Cidadã Monteazulense à Maria das
Graças de Andrade Rossi", em reunião de seus membros, analisando suas disposições,
as normas constitucionais, legais e jurídicas, decidirarfi pela aprovação da matéria, em
plenário, pois o mesmo está revestido das formalidades legais e regimentais, com apoio de
Parecer Jurídico nesse sentido.

Monte Azul Paulista, 27 de setembro de 2023.
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REFERENTE: Proiêto dê Decreto Legislativo N'3í0/2023 - Concede Título de
Gidadã Monteazulense à Maria das Graças de Andrade Rossi.

DECISÃO DAS COMISSÔES
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PARECER JUÚDICO N.': 09512023

Interessado: Câmara Municipal de Monte Azul Paulista.

Assunto: Parecer jurídico sobre Projeto de Decreto Legislativo no

31012023 que Concede Título de Cidadão Monteazulense.

1. Fundamentação:

De autoria do vereador RICARDO SANCIIES LIMA o Projeto de
Decreto vem Conceder Título de Cidadã Monteazulense a Excelentíssima
Senhora MARIA DAS GRAÇAS DE ANDRADE ROSSI nos termos do
artigo 2o da Lei 1.0123 de 21 de agosto de 1991, que transcrevo:

Artigo 02- 0 título de "CIDADÃO
MONTEAZULENSE" será concedido as pessoÍls que, não
tendo nascido no Município, nele exerceram ou exercem
atividades marcantes, ou que de qualquer maneira, lhe tenham
prestado relevantes serviços, reconhecidos pela coletividade

Nesse diapasão, o Curriculum Vitae apresentado junto ao Projeto de

Decreto demonstra que a homenageada contempla o que dispõe a Lei, não
vislumbrando qualquer vicio de legalidade ou inconstitucionalidade.

2.Conclusão

Por essas razões, esta Assessoria Jurídica Legislativa opina pela

POSSIBILIDADE JUÚDICA da tramitação, discussão e votação da
matéria proposta, o qual encaminho as Comissões Permanentes e Plenário
desta Casa Legiferante.
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Importante salientar que a emissão de parecer por esta Procuradoria
Jurídica não substitui os pareceres das Comissões Permanentes, porquanto
essas são compostas pelos representantes do povo e constifuem-se em
manifestação efetivamente legítima do Parlamento. Dessa forma, a opinião
jurídica exarada neste parecer não tem força vinculante, podendo seus

fundamentos serem utilizados ou não pelos membros desta Casa.

Ií o pa.ece., salvo melhor e soberano juízo das Comissões e

Plenário desta Casa Legislativa.

Monte Azul Paulista, 27 de setembro de2023.
llin.e*íomdicblmlu§Ôn

WLSON RODRIGO GARCIA rco§,@6Àm^

WILSONRODRIGO GARCIA
Procurador Jurídico
oAB/SP 276.t58
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DECRETO LEGISLATIVO NO 309/2023

CONCEDE TITULO DE CIDADA MONTEAZULENSE.

FABIO JERÔNIMO MARoUES Presidente da Câmara Municipal de Monte
Azul Paulista, estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são
conferidas, FAZ BER que a Câmara Municipal de Monte Azul Paulista,
Estado de São Paulo APROVOU e ele PROMULGA o seguinte Decreto
Leqislativo:

ANDRADE R s o Título de Cidadã Monteazulense , pelos relevantes
serviços prestados à população deste Município e Comarca de Monte Azul
Paulista, Estado de São Paulo.

ARTIGO20-Aouto rga do Título será efetuada em Sessão Solene,
especialmente designada para tal evento.

ARTIGO 3o - Os recursos para cobertura das despesas decorrentes da
execução do presente Decreto Legislativo correrão por conta de dotações
orçamentárias próprias, já consignadas no vigente orçamento, suplementadas
se necessário.

Monte Azul Paulista, 03 de outubro de 2023.

FÁBIO JERÔ MARQUES
P ente

ARTIGO í" - Fica concedido à llma. Senhora MARIA DAS GRACAS DE

ARTIGO 40 - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.
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DECRETO LEGISLATIVO NO 309/2023

CONCEDE TíTULO OE CIDADÃ MONTEAZULENSE.

FÁB|O JERÔNIMO MARQUES, Presidente da Câmara Municipal de Monte
Azul Paulista. estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são
conferidas, FAZ SABER que a Câmara Municipal de Monte Azul Paulista,
Estado de São Paulo APROVOU e e|e PROMULGA o seguinte Decreto
!@!s!!E:

ARTIGO2"-Aoutorga do Título será efetuada em Sessão Solene,
especialmente designada para tal evento.

ARTIGO 1o - Fica concedido à llma. Senhora MARIA DAS GRACAS DE
ANDRADE ROSSI, o Título de Cidadã Monteazulense, pelos relevantes
serviços prestados à população deste Município e Comarca de Monte Azul
Paulista, Estado de São Paulo.
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ARTIGO 3' - Os rêcursos para cobertura das despesas decorrentes da
execução do presente Decreto Legislativo correrão por conta de dotaçõês
orçamentárias próprias, já consignadas no vigente orçamento, suplementadas
se necessário.
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ARTIGO 40 - Este Decreto Legislativo entraÍá em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário

Monte Azul Paulista, 03 de outubro de 2023

FÁBIO JE MARQUES
P

MunicÍpio de Monte Azul Paulista - SP
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